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PR EFEITUR A MUNICIPAL DE PEDR O CANARIO 

Estado do Espírito Santo 

LE:l 119 169/90 

PROlBE: FUNCIOHÁRIO DA PREFEITURA A 

01RIOIR VEÍCULO DA MESMA . 

O Prefeito Municipal de Pedro Canár10, f.s t ado do 

Espirilo Santo, faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu san

ciono a seguinte Lei, 

Art. 10 - Fica proibido qualquer funcionário da 

Prefeitura , exceto Hotori&La dirigirem os ve1eulos da PrefcU.tura tt~ 

nicipctl de Pedro canário. 

Art. ~R - E:rta Lei inclui na proibição os secre

tários Municipais da Prefeitura de Pedro C.lllÓrio, sob peni'l de cr1me 

de responsabilidade , sujeito a Processo e perda de cargo . 

• Art . 3R - Esta Lei entrara em vigor na ~ata de 

sua publicaç~o . revogaddS as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municjpal de Ped ro Canário, 

Estado do &sp!ri to Santo, um 27 de Junho de 1990. 

bÂ.-k 
MAT US VASCONCELOS 

Pr feito Municipal 


